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Atos do Prefeito 

 
DECRETO N.º 2.039/16, DE 04 DE AGOSTO DE 2016. 

 
“Abre crédito adicional suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências”. 

 
O Prefeito Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º - Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, no valor de R$ 11.000,00 (onze mil reais), para atender 
insuficiência de dotação orçamentária da Secretaria Municipal do Ambiente, com fulcro no art. 41, I da Lei nº 4.320/64. 
 
Art. 2º - A abertura do presente crédito adicional suplementar por este decreto está autorizada no art. 42 da Lei nº 4.320/64, nos artigos 
10 e 14 da Lei nº 1.291/15 e processo administrativo nº 6137/2016/02. 
 
Art. 3º - O presente crédito adicional suplementar será aberto com fulcro no artigo 43, § 1º, III da Lei nº 4.320/64, conforme o programa 
constante do anexo deste decreto. 
 
Art. 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
MAX RODRIGUES LEMOS 

P R E F E I T O 
 

 
ANEXO 

 

CONTA PROGRAMA DE TRABALHO 
NATUREZA DA 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSOS 

ANULA SUPLEMENTA 

616 12.02.18.541.028.1.151 3390.30 00 R$  11.000,00  

643 12.02.18.541.031.2.446 3390.39 00  R$  11.000,00 

TOTAL R$  11.000,00 R$  11.000,00 

 
Fonte de Recursos: 00 – Ordinário 

 
DECRETO N.º 2.040/16, DE 04 DE AGOSTO DE 2016. 

 
“Abre crédito adicional suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências”. 

 
O Prefeito Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º - Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, no valor de R$ 435.011,99 (quatrocentos e trinta e cinco 
mil, onze reais e noventa e nove centavos), para atender insuficiência de dotação orçamentária do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Queimados – PREVIQUEIMADOS, com fulcro no art. 41, I da Lei nº 4.320/64. 
 
Art. 2º - A abertura do presente crédito adicional suplementar por este decreto está autorizada no art. 42 da Lei nº 4.320/64, nos artigos 
10 e 14 da Lei nº 1.291/15 e processo administrativo n° 0034/2016/15. 
 
Art. 3º - O presente crédito adicional suplementar será aberto com fulcro no artigo 43, § 1º, I da Lei nº 4.320/64, conforme o programa 
constante do anexo I deste decreto. 
 
Art. 4º - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior advirão do superávit financeiro apurado no Balancete 
Contábil de Verificação do exercício de 2015, conforme demonstrativos no anexo II deste decreto. 
 
Art. 5º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

MAX RODRIGUES LEMOS 
P R E F E I T O 
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ANEXO I 

 

CONTA PROGRAMA DE TRABALHO 
NATUREZA DA 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSOS 

VALOR 

0007 15.01.09.122.021.2.043 4490.61 19 R$  435.011,99 

TOTAL R$  435.011,99 

Fonte de Recurso: 19 – RPPS 
 
 
 

ANEXO II 
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Despachos do Prefeito 

 
Processo nº. 13/0101/16           
Requerente: Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS. 
Assunto: Repasse Financeiro. 
Com base no parecer da Controladoria Geral do Município, às fls. 156/159, AUTORIZO, na forma da Lei, o Repasse Financeiro no valor 
de R$ 2.666.666,67 (dois milhões, seiscentos e sessenta e seis mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos), em 
favor do Fundo Municipal de Saúde - FMS, referente ao mês de julho de 2016, em cumprimento ao que determina a Emenda 
Constitucional nº. 29, de 13/09/00. 
                                                                                                                                                             Queimados, 04 de agosto de 2016. 
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Processo nº. 3669/2016/03                
De acordo com os pareceres da Procuradoria Geral do Município, às fls. 111/116, e da Controladoria Geral do Município, às fls. 
118/121, AUTORIZO, na forma da Lei, a prorrogação do contrato de prestação de serviços de filmagem, com edição não linear, criação 
de textos, cópias, uso de projetos relacionados no Edital do Pregão Presencial nº. 18/2015, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Comunicação, por mais 12 meses, a contar de 05/08/2016. 

AUTORIZO a celebração de Termo Aditivo com a empresa PRODUTORA MUNDO DA IMAGEM COMÉRCIO PRODUÇÕES E 
EVENTOS EIRELLI-ME, CNPJ Nº 09.279.729/0001-13, no valor de R$ 286.868,10 (duzentos e oitenta e seis mil, oitocentos e 
sessenta e oito reais e dez centavos), nos termos do art. 57, inciso II da Lei Nº. 8.666/93. 

Queimados, 4 de agosto de 2016. 

Processo: 1579/2016/20 
Com base no parecer da Procuradoria Geral do Município, às fls. 138/143, da Controladoria Geral do Município às fls. 124 e 145v. e da 
Secretaria Municipal de Administração às fls. 118/120, DEFIRO o pedido referente à 2ª utilização do SRP, conforme Pregão nº. 37/2015, 
para aquisição de tubos de concreto armado, classe PA-1 para galeria de águas pluviais, manutenção de rede de drenagem, visando 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos – SEMCONSESP, conforme Ata de Registro de 
Preços Nº 10/2015, do procedimento licitatório nº. 9490/2014/20. 
ADJUDICO o objeto consignado à empresa METINOX 2004 LTDA-EPP, CNPJ Nº. 01.681.539/0001-16, no valor de R$ 99.960,00 
(noventa e nove mil novecentos e sessenta reais). 

Queimados, 4 de agosto de 2016. 
MAX RODRIGUES LEMOS 

Prefeito 
 

Atos do Procurador Geral do Município 
 

ATO N.º 475/2016, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2016. 
O Procurador Geral do Município de Queimados, no uso de suas atribuições legais, 

   RESOLVE: 
 
Fracionar, por necessidade de serviço, as férias anuais, relativas ao período aquisitivo de 2015/2016, deferidas à servidora MARLI DE 
SOUZA ROSA, matrícula n.º 6.606/0, fixando o primeiro período de 04/07/2016 à 18/07/2016 e o período restante de 03/10/2016 à 
17/10/2016. 
*Expediente do dia 11/02/2016. 

CARLOS EDUARDO AFONSO DE LIMA 
Procurador Geral - Matr. 4340/0 

 

Atos da Secretária Municipal do Ambiente 

 
A Secretária Municipal do Ambiente, no uso de suas atribuições em vigor,  

     RESOLVE: 
 

PORTARIA Nº020/SEMAM/2016. Torna público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADOS, CNPJ: 39.485.412/0001-02, 
recebeu a LICENÇA DE INSTALAÇÃO que atesta a INSTALAÇÃODE REDE DE DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO– LI – SEMAM Nº 
000034 (Processo SEMAM Nº 5517/2016/24). Emitida em 03 de agosto de 2016, com validade por 05 (cinco) anos 
 
PORTARIA Nº021/SEMAM/2016. Designar o servidor Marcelo Florenzano Ribeiro – matricula 3907/1–, Coordenador das Atividades de 
Licenciamento, para responder pela fiscalização ambiental no período de licença-prêmio de seu titular Elcio Maciel Passos, Matrícula 
2.637/9 – Fiscal de Obras. 
 
PORTARIA Nº0022/SEMAM/2015. Torna público que a RAFT EMBALAGENS LTDA, CNPJ: 02.496.442/0005-20, recebeu a 
LICENÇA DE OPERAÇÃO – LO – SEMAM Nº 000028 (Processo SEMAM Nº 4157/2016/24)que atesta a FABRICAÇÃO DE 
EMBALAGENS METÁLICAS. Emitida em 27 de julho de 2016, com validade por 05 (cinco) anos. 

 
Luciana Henrique Gonçalves Buarque Lins 

Secretária Municipal do Ambiente 
 

Atos da Secretária Municipal de Administração 

 
ERRATA: 

ONDE SE LÊ:  
PORTARIA Nº 849/SEMAD/16. LUIZ CLAUDIO SANT‟ANNA DA SILVA, Encarregado de Obras, matr. 2884/31, 03 (tres) meses, a 
contar de 01/08/16 a 30/09/16, referente ao período aquisitivo de 01/04/2011 a 31/03/2016, de acordo com o Processo nº 
4744/2016/20, PUBLICADA NO DOQ 866 DE 01/08/16. 
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PORTARIA Nº 860/SEMAD/16. RITA MARTA DO NASCIMENTO, ASG, matr. 3536/01, 1° e 2.º (primeiro e segundo)  mês, a contar de 
01/08/16 a 30/09/16, referente ao período aquisitivo de 22/09/07 a 21/09/12, de acordo com o Processo nº 10247/2015/03, publicada 
no DOQ 866 DE 01/08/16. 
 
LEIA-SE: 
PORTARIA Nº 849/SEMAD/16. LUIZ CLAUDIO SANT‟ANNA DA SILVA, Encarregado de Obras, matr. 2884/31, 03 (tres) meses, a 
contar de 01/08/16 a 31/10/16, referente ao período aquisitivo de 01/04/2011 a 31/03/2016, de acordo com o Processo nº 
4744/2016/20, PUBLICADA NO DOQ 866 DE 01/08/16. 
 
PORTARIA Nº 860/SEMAD/16. RITA MARTA DO NASCIMENTO, ASG, matr. 3536/01, 2.º e 3.º (segundo e terceiro)  mês, a contar 
de 01/08/16 a 30/09/16, referente ao período aquisitivo de 22/09/07 a 21/09/12, de acordo com o Processo nº 10247/2015/03, 
publicada no DOQ 866 DE 01/08/16. 

Adm. Andreia Regilayne Resende Gonçalves 
Secretária Municipal de Administração 

 

Atos da Secretária Municipal de Saúde 

 
Com base na Ata do Certame licitatório de fls.622/624, faço publicar a seguinte Errata: 

Proc. 13.1263/15.     
Onde se lê: “Com base Ata da Licitação produzida pela CPLMSO em fls. 622/624 e parecer da Controladoria Geral do Município às fls. 
640/645, HOMOLOGO o procedimento do Pregão Presencial nº 09/2016, nos termos da lei nº 10.520/02 e 8.666/93 , e o Decreto 
Municipal nº 736/06 – com alterações introduzidas pelo Decreto Municipal 1208/2011 - Pregão Presencial, tendo como objeto a 
aquisição de gêneros alimentícios para abastecimento da Rede de Saúde  Mental na SEMUS/Secretaria Municipal de Saúde,  sendo 
declaradas habilitadas, por cumprir todas as exigências do instrumento convocatório, as seguintes sociedade empresária: DIVINO 
SABOR COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVIÇOS TECNICOS LTDA-ME, CNPJ Nº 11.124.453/0001-46  E EXPRESSO FACIL 
COMERCIO E SERVIÇO LTDA-EPP, CNPJ Nº 17.422.936/0001-03.” 
 
Proc. 13.1263/15.     
Leia-se: “Com base Ata da Licitação produzida pela CPLMSO em fls. 622/624 e parecer da Controladoria Geral do Município às fls. 
640/645, HOMOLOGO o procedimento do Pregão Presencial nº 09/2016, nos termos da lei nº 10.520/02 e 8.666/93 , e o Decreto 
Municipal nº 736/06 – com alterações introduzidas pelo Decreto Municipal 1208/2011 - Pregão Presencial e, HOMOLOGO a 
despesa no valor total de R$ 164.168,45 (cento e sessenta e quatro mil, cento  e sessenta e oito reais e quarenta e cinco centavos), 
para aquisição de gêneros alimentícios para abastecimento da Rede de Saúde Mental na SEMUS/Secretaria Municipal de Saúde, e 
ADJUDICO em favor das  sociedades empresárias:  DIVINO SABOR COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVIÇOS TECNICOS LTDA-
ME,  inscrita no CNPJ sob o nº 01.012.073/0001-66,  no valor de R$ 154.722,53 (Cento e cinquenta e quatro mil, setecentos e 
vinte e dois reais e cinquenta e três centavos) e, EXPRESSO FACIL COMERCIO E SERVIÇO LTDA-EPP, CNPJ Nº 
17.422.936/0001-03 no valor de R$ 9.445,92 (Nove mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e noventa e dois centavos)  

Queimados, 02 de Agosto de 2016. 
 

Rosane Azevedo do Nascimento - Secretária Municipal de Saúde 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde - Mat.8247/31 

 

Atos do Controlador Geral do Município 

 
Processo: 3984/2016/02  
Com base no parecer da Coordenadoria Adiantamentos e de acordo com as atribuições conferidas pela Portaria n.º 173/2011, 
publicada no Diário Oficial de Queimados, dia 19/04/2011, APROVO COM RESSALVAS, nos termos da Lei 1009/10, a prestação de 
contas referente ao adiantamento concedido a servidora ISABEL INÁCIA DA SILVA CLEMENTE – MAT. 6979/5, através do processo 
n.º 00619/2016/02, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 

 
AIR DE ABREU 

Controlador Geral do Município 
 

Atos do Secretário Municipal da Terceira Idade 

 
PORTARIA Nº 001/2016. 
O Secretário Municipal da Terceira Idade, no uso das atribuições que lhe são conferidas e, 
 
CONSIDERANDO a crescente e diversificada demanda da população idosa, quanto a programas que resultem em melhor qualidade 
de vida; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de agregar, integrar, acompanhar e monitorar através de softweres específicos as atividades hoje 
prestadas pelo Centro de Esporte e Lazer da Terceira Idade – CELTI; 
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CONSIDERANDO a necessidade de se implantar e desenvolver um olhar holístico à pessoa idosa, com visão sistêmica, 
implementando procedimentos de atenção básica no atendimento aos idosos;  

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Designar os servidores GERALDO DIAS FILHO, matrícula 10.399/01, Diretor do Departamento de Administração; 
JEFFERSON CHAGAS DA SILVA, matrícula 8.275/91, Assessor Técnico; LILIAN FERNANDES PAES, matrícula 8.512/01, Chefe da 
Divisão de Recursos Humanos, e MARICÉIA PELUZIO ARAGÃO GOMES, matrícula 10.689/0, Diretora do Departamento de Projetos, 
Cadastro e Controle, para comporem a comissão encarregada dos estudos preliminares visando a modernização, revitalização e 
expansão do CELTI, sem prejuízo de suas respectivas atribuições e sem ônus para o Município de Queimados. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

ANTÔNIO ORLANDO SANTOS DA FONSECA 
Secretário Municipal da Terceira Idade 

 

Atos do Diretor-Presidente do PREVIQUEIMADOS 

 
Portaria nº. 075/16. O Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Queimados, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade com art. 14, inciso XI, da Lei nº 1.132 de 07 de janeiro de 2013. 

Resolve: 
 
Conceder aposentadoria por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade à servidora Fátima Crispe Machado, tendo 
em vista o que consta no processo nº. 0149/2016/15, com fundamento no inciso III, alínea “a”, § 5ª do artigo 40 da CF/88 c/c arts. 6º e 
7º da EC nº. 41/2003, matricula nº. 746/31, ocupante do cargo de Professor II-2, MAG-1, nível N, lotada na SEMED - Secretaria 
Municipal de Educação, a contar da data desta publicação, com os seguintes proventos: 
 
Vencimento atribuído ao cargo de Professor II-2, MAG-1, nível N, arts. 6º e 11, §2º da Lei nº.  
299/98.........................................................................R$ 2.680,28 
Gratificação por tempo de serviço, 30%, art. 24, §4º da LOM...........R$ 1.072,11 
Gratificação de nível universitário - 20% - Artigo 20, alínea “f” da Lei 
nº.169/95...............................................................................................R$ 536,05 
Gratificação de Dirigente de Turno 30%, Lei 169/95, artigo 20 alínea „b‟ e artigo 
32..........................................................................................................R$ 804,08 
Total dos proventos de aposentadoria:.........................................R$ 5.092,52 

Queimados, 04 de agosto de 2016. 
MARCELO DA SILVA FERNANDES 

Diretor-Presidente – PREVIQUEIMADOS - Matr. 7106/4 
 

Atos do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

 

                  A Presidente Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de 
Queimados no uso de suas atribuições conforme na Legislação em vigor e 
Regimento Interno torna público a todos os conselheiros governamentais e não governamentais os pontos de pauta para a Reunião 
Ordinária, no dia 08 de Agosto de 2016, às 9:30h, na sede dos Conselhos, sito à Rua Eugênio Castanheira,176, Centro, Queimados. 
A saber: 
  

1. Renovação dos Certificados; 
2. Resposta Ofício 784/2016 – MP / Comissão de Políticas Básicas; 
3. Resolução CMDCA nº 004 de 05 de Fevereiro de 2016 – Adoção  de mecanismos na elaboração e execução orçamentária 

da Administração Municipal;  
4. Resolução CMDCA nº005 de 05 de Fevereiro de 2016 – Aprovação da proposta de Decreto que institui o Programa 

Municipal da Atenção Integrada à Criança e ao Adolescente; 
5. Ofícios; 
6. Informes Gerais 

Queimados, 04 de Agosto de 2016 
Nilcelene Moreira da Silva Costa 

Presidente do CMDCA 
 


